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produtores rurais, agricultores, empreendedores do setor agropecuário, empresas ou instituições que tenham se distinguido e se destacado por
relevante atuação no fomento à agricultura, ao desenvolvimento rural, à geração de emprego e renda no campo, ao fortalecimento do setor
agropecuário e à valorização da produção agrícola no Município.
Art. 2º. A Comenda será entregue às personalidades e entidades previamente referendadas pelo Plenário da Câmara Municipal de Varginha, em
sessão solene, a ser realizada em data previamente designada.
Art. 3º. Cada Vereador poderá indicar apenas um nome anualmente para receber a referida honraria.
Art. 4º. A Insígnia da Comenda constituirá numa medalha artística, tendo em sua face principal, ao centro, em realce, imagem que simbolize a
agricultura e a atividade agropecuária, circundada pela legenda “Comenda do Mérito da Agricultura Antonio Ernesto” e, no reverso, ao centro,
em realce, o brasão do Município de Varginha, circundado pela legenda “Câmara Municipal de Varginha”, com o ano da concessão.
Art. 5º. As nomeações para a outorga da Comenda do Mérito da Agricultura “ANTONIO ERNESTO” serão feitas por Decreto Legislativo,
mediante proposta de qualquer Vereador desta Casa Legislativa, previamente encaminhada à Comissão Especial de Análise de Concessão de
Títulos Honoríficos.
§ 1º A proposta deverá conter o nome do candidato ou da entidade, sua nacionalidade ou sede, ramo de atuação, dados biográficos ou
institucionais e a indicação pormenorizada das ações desenvolvidas em prol da agricultura, do desenvolvimento rural, da produção agrícola, da
geração de emprego e renda no campo ou do fortalecimento do setor agropecuário do Município.
§ 2º A proposta somente será submetida à deliberação do Plenário se contar com a recomendação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros
da Comissão Especial.
§ 3º A proposta não recomendada será arquivada e somente será objeto de nova apreciação na nomeação seguinte se for requerida pela maioria
absoluta dos membros da edilidade.
Art. 6º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias, consignadas nos orçamentos dos exercícios
financeiros em que ocorrerem as nomeações.
Art. 7º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 24 de março de 2026, 143º da Emancipação Político Administrativa do Município.
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RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N.3/2026

DISPÕE SOBRE O PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e sua Mesa Diretora promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a instituir plano de saúde e assistência médica aos servidores efetivos, comissionados e
vereadores da Câmara Municipal de Varginha.
Parágrafo único. O plano de saúde e assistência médica deverá compreender ações preventivas e curativas necessárias à proteção e
manutenção da saúde dos servidores e seus dependentes, que serão prestadas por meio de consultas médicas, atendimento emergencial,
ambulatorial, cirúrgico, exames, internação e tratamento de doenças congênitas.
Art. 2º. O plano de saúde e assistência médica dos servidores públicos e vereadores da Câmara Municipal de Varginha é de ingresso facultativo,
por opção única e exclusiva do beneficiário, podendo a ele aderir ou se desligar a qualquer tempo, e abrangerá seus dependentes diretos,
cônjuges e os assim reconhecidos pela legislação em vigor.
Art. 3º. O plano de saúde dos servidores públicos e vereadores da Câmara Municipal de Varginha será prestado por empresa especializada no
fornecimento de planos de saúde e assistência médica, preferencialmente modelo corporativo, cuja contratação dar-se-á mediante regular
processo licitatório específico, nos termos da legislação federal aplicável.
Art. 4º. A Câmara Municipal de Varginha custeará o valor integral das mensalidades dos beneficiários e dependentes do plano de saúde, ficando a
cargo do beneficiário as eventuais despesas médicas usufruídas, conforme tabelamento de valores e modelo de plano de saúde e assistência
médica contratado.
§ 1º. As despesas médicas a cargo dos servidores públicos e vereadores serão descontadas mensal e diretamente em folha de pagamento, no
mês vindouro à remessa da fatura pela empresa contratada.
§ 2º. As despesas médicas decorrentes da utilização do plano de saúde poderão ser parceladas, a pedido do servidor ou do vereador, até o dia 10
(dez) de cada mês, observando-se:
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I – quando o valor for de até R$ 300,00 (trezentos reais), o pagamento será efetuado em parcela única;
II – quando o valor for superior a R$ 300,00 (trezentos reais) e até R$ 600,00 (seiscentos reais), poderá ser parcelado em até 2 (duas) parcelas;
III – quando o valor for superior a R$ 600,00 (seiscentos reais) e até R$ 900,00 (novecentos reais), poderá ser parcelado em até 3 (três) parcelas;
IV – quando o valor for superior a R$ 900,00 (novecentos reais) e até R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), poderá ser parcelado em até 4 (quatro)
parcelas; e
V – quando o valor for superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), poderá ser parcelado em tantas parcelas quantas necessárias, observando-
se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), excetuada a última, que conterá o saldo remanescente.
§3°. Compete ao Setor de Recursos Humanos, em conjunto com a Diretoria Geral, analisar e decidir sobre o pedido de parcelamento previsto no §
2º, podendo convocar a pessoa interessada para esclarecer sobre as condições do parcelamento desejados.
§4º. Em qualquer hipótese de cessação do vínculo do servidor efetivo, comissionado ou do vereador com a Câmara Municipal de Varginha, os
valores remanescentes decorrentes da utilização do plano de saúde serão integralmente descontados por ocasião da quitação das verbas devidas
em função dessa cessação.
Art. 5°. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Legislativo Municipal
autorizado a abrir créditos suplementares e especiais, se necessários.
Art. 6°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente:
I - Resolução n.º 08/2015;
II - Resolução n.º 06/2016;
III - Resolução n.º 07/2017; e,
IV - Resolução n.º 02/2025.
Câmara Municipal de Varginha, 24 de março de 2026, 143º da Emancipação Político Administrativa do Município.
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA/MG

LICITAÇÕES

AVISO - PROCESSO Nº 069/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2026

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração pública indireta,
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 19.110.162/0001-00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500, Bairro Bom Pastor, por intermédio da
Central de Compras, torna público a abertura de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SACOS PARA LIXO E COLETA DE RESÍDUOS, mediante as
condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão pública: dia 09/04/2026, às 8h, na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br
Informações/Edital: Serviço de Compras – Telefones: (035) 3606-3594 – 3592 – 3591 – e-mail: edital@hospitalhbp.com.br.
Retirada do Edital: Através dos endereços www.hospitalhbp.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Varginha – MG, 25 de março de 2026.
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AVISO - PROCESSO Nº 070/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração pública indireta,


